
PREFEITURA MUNICIPAL DA SERRA 
ESTADO DO ESP!RITO SANTO 

LEI U9 69,(79 

O PP.EFEITO MUNICIPAL DA SERRA, ESTJl.00 DO ESP!RITO SANTO. 

Faço saber que a câmara Municipal da Serra, decretou e eu sanciono a 
eequi.nte I.e1.: 

Artf 19 - P1.ca deno:nU.nado AVE.NIIli'. DES. M!roo DA SJ:LVA NONES,a 

atual Segunda· Avenida, localizada em Jardim Limoeiro, neste Mu.nicl -

pio. 

Art9 29 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua pub1icação 
revogadas as disposições em contrâri.o. 

Prefeitura Municipal da Serra, em 03 de dezembro de 1979. 


